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TÍTULO III
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

................................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção I
 Disposições Gerais

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

* Artigo, "caput" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham

os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do
cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão
declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma

vez, por igual período;
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado

em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos
concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos,
condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção,
chefia e assessoramento;

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei

específica;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;
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IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público;

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39
somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em
cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos

da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais
agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal;

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão

ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para

o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados

nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II,
153, III, e 153, § 2º, I,

* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:
* Inciso XVI, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
a) a de dois cargos de professor;
* Alínea "a" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;
* Alínea "b" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões

regulamentadas;
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001.
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias,

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades
controladas, direta e indiretamente, pelo poder público;

* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas

de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;
XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição

de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar,
neste último caso, definir as áreas de sua atuação;

* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das

entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em
empresa privada;
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos.

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a
punição da autoridade responsável, nos termos da lei.

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública
direta e indireta, regulando especialmente:

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da
qualidade dos serviços;

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de

governo, observado o disposto no art. 5, X e XXXIII;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo,

emprego ou função na administração pública.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na
forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de
ressarcimento.

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da
administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.

* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para o
órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:

* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - o prazo de duração do contrato;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e

responsabilidade dos dirigentes;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
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III - a remuneração do pessoal.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia

mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou
dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do

art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados
os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

* § 10 acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
 Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:
* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu

cargo, emprego ou função;
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função,

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;
III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá

as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e,
não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu
tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por
merecimento;

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão
determinados como se no exercício estivesse.

...............................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO

...............................................................................................................................................................

Seção VIII
 Do Processo Legislativo

...............................................................................................................................................................

Subseção III
 Das Leis

...............................................................................................................................................................

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.

 * Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
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§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
 * § 1º, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
 I - relativa a:
 * Inciso I, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
 a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
 * Alínea "a" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
 b) direito penal, processual penal e processual civil;
 * Alínea "b" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de

seus membros;
  * Alínea "c" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
 * Alínea "d" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro

ativo financeiro;
 * Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de

sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os

previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte
se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia,

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos
do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto
legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das

medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de

sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações
legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas
duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
 § 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
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§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas
provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha

sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a

rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes
de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto.
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o disposto

no art. 166, parágrafos 3º e 4º;
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público.
 ..............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993.

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO
DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO,
NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, os
órgãos da Administração Federal direta, as autarquias e as fundações públicas poderão efetuar
contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos nesta Lei.

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público:
I - assistência a situações de calamidade pública;
II - combate a surtos endêmicos;
III - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística efetuadas

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
IV - admissão de professor substituto e professor visitante;
V - admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro;
VI - atividades:
a) especiais nas organizações das Forças Armadas para atender à área industrial ou a

encargos temporários de obras e serviços de engenharia;
b) de identificação e demarcação desenvolvidas pela FUNAI;
c) de análise e registro de marcas e patentes pelo Instituto Nacional da Propriedade

Industrial - INPI;
d) finalísticas do Hospital das Forças Armadas;
e) de pesquisa e desenvolvimento de produtos destinados à segurança de sistemas de

informações, sob responsabilidade do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a Segurança das
Comunicações - CEPESC;

f) de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agropecuária, no âmbito do Ministério
da Agricultura e do Abastecimento, para atendimento de situações emergenciais ligadas ao
comércio internacional de produtos de origem animal ou vegetal ou de iminente risco à saúde
animal, vegetal ou humana;

g) desenvolvidas no âmbito dos projetos do Sistema de Vigilância da Amazônia -
SIVAM e do Sistema de Proteção da Amazônia - SIPAM.

* Inciso VI e alíneas com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
§ 1º A contratação de professor substituto a que se refere o inciso IV far-se-á

exclusivamente para suprir a falta de docente da carreira, decorrente de exoneração ou demissão,
falecimento, aposentadoria, afastamento para capacitação e afastamento ou licença de concessão
obrigatória.

* § 1º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
§ 2º As contratações para substituir professores afastados para capacitação ficam

limitadas a dez por cento do total de cargos de docentes da carreira constante do quadro de lotação
da instituição.
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* § 2º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.

Art. 3º O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será feito
mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive através do Diário
Oficial da União, prescindindo de concurso público.

§ 1º A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública
prescindirá de processo seletivo.

§ 2º A contratação de pessoal, nos casos do professor visitante referido no inciso IV e
dos incisos V e VI, alíneas "a", "c", "d", "e" e "g", do art. 2º, poderá ser efetivada à vista de notória
capacidade técnica ou científica do profissional, mediante análise do "curriculum vitae".

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.

Art. 4º As contratações serão feitas por tempo determinado e improrrogável, observados
os seguintes prazos máximos:

I - seis meses, no caso dos incisos I e II do art. 2º;
II - até vinte e quatro meses, nos casos dos incisos III e VI, alíneas "b" e "e", do art. 2º;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
III - doze meses, nos casos dos incisos IV e VI, alíneas "c", "d" e "f", do art. 2º;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
IV - até quatro anos, nos casos dos incisos V e VI do art. 2º.
§ 1º Nos casos dos incisos III e VI, alínea "b", do art. 2º, os contratos poderão ser

prorrogados desde que o prazo total não exceda vinte e quatro meses.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
§ 2º Nos casos dos incisos V e VI, alínea "a", do art. 2º, os contratos poderão ser

prorrogados desde que o prazo total não ultrapasse quatro anos.
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
§ 3º Nos casos dos incisos IV e VI, alíneas "e" e "f", do art. 2º, os contratos poderão ser

prorrogados pelo prazo de até doze meses.
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
§ 4º Os contratos de que trata o inciso IV do art. 2º, celebrados a partir de 30 de

novembro de 1997 e vigentes em 30 de junho de 1998, poderão ter o seu prazo de vigência
estendido por até doze meses.

* § 4º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
§ 5º No caso do inciso VI, alínea "g", do art. 2º, os contratos poderão ser prorrogados

desde que o prazo total não ultrapasse oito anos.
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
§ 6º  No caso do inciso VI, alínea "d", do art. 2º, os contratos poderão ser prorrogados

desde que o prazo total não ultrapasse vinte e quatro meses, salvo os contratos vigentes, cuja
validade se esgote no máximo até dezembro de 1999, para os quais o prazo total poderá ser de até
trinta e seis meses.

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.

Art. 5º As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação
orçamentária específica e mediante prévia autorização do Ministro de Estado do Planejamento,
Orçamento e Gestão e do Ministro de Estado sob cuja supervisão se encontrar o órgão ou entidade
contratante, conforme estabelecido em regulamento.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999 )
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Art. 6º É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores da Administração
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de
empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas.

§ 1º Excetua-se do disposto no "caput" deste artigo a contratação de professor substituto
nas instituições federais de ensino, desde que o contratado não ocupe cargo efetivo, integrante das
carreiras de magistério de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, e condicionada à formal
comprovação da compatibilidade de horários.

* § 1º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
§ 2º Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto neste artigo importará

responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do contratado, inclusive, se for o caso,
solidariedade quanto à devolução dos valores pagos ao contratado.

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.

Art. 7º A remuneração do pessoal contratado nos termos desta Lei será fixada:
I - nos casos do inciso IV do art. 2º, em importância não superior ao valor da

remuneração fixada para os servidores de final de carreira das mesmas categorias, nos planos de
retribuição ou nos quadros de cargos e salários do órgão ou entidade contratante;

II - nos casos dos incisos I a III, V e VI do art. 2º, em importância não superior ao valor
da remuneração constante dos planos de retribuição ou nos quadros de cargos e salários do serviço
público, para servidores que desempenhem função semelhante, ou, não existindo a semelhança, às
condições do mercado de trabalho.

III - no caso do inciso III do art. 2º, quando se tratar de coleta de dados, o valor da
remuneração poderá ser formado por unidade produzida, desde que obedecido ao disposto no
inciso II deste artigo.

* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, não se consideram as vantagens de

natureza individual dos servidores ocupantes de cargos tomados como paradigma.

Art. 8º  Ao pessoal contratado nos termos desta Lei aplica-se o disposto na Lei nº 8.647,
de 13 de abril de 1993.
...............................................................................................................................................................

Art. 12. O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a
indenizações:

I - pelo término do prazo contratual;
II - por iniciativa do contratado.
§ 1º A extinção do contrato, nos casos do inciso II, será comunicada com a antecedência

mínima de trinta dias.
§ 2º A extinção do contrato, por iniciativa do órgão ou entidade contratante, decorrente

de conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de indenização
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do contrato.

Art. 13. O art. 67 da Lei nº 7.501, de 27 de julho de 1986, alterado pelo art. 40 da Lei nº
8.028, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:
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"Art. 67. As relações trabalhistas e previdenciárias concernentes aos auxiliares
locais serão regidas pela legislação vigente no país em que estiver sediada a
repartição.
§1º Serão segurados da previdência social brasileira os auxiliares locais de
nacionalidade brasileira que, em razão de proibição legal, não possam filiar-se ao
sistema previdenciário do país de domicílio.
§2º O Poder Executivo expedirá, no prazo de noventa dias, as normas necessárias à
execução do disposto neste artigo."

*Vide Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001.
*Vide Medida Provisória nº 10, de 13 de novembro de 2001.

.................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 10, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2001.

ALTERA A LEI Nº 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993,
QUE DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO
DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO,
NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 2º ......................................................................................................................
................................................................................ ...................................................
VII - manutenção e normalização da prestação de serviços públicos essenciais à
comunidade, quando da ausência coletiva do serviço, paralisação ou suspensão das
atividades por servidores públicos, por prazo superior a dez dias, e em quantitativo
limitado ao número de servidores que aderiram ao movimento.
....................................................................................................................... .." (NR)
"Art. 4º ................................................................ ......................................................
................................................................................ ....................................................
V - até três meses, no caso do inciso VII do art. 2º.
................................................................................ ....................................................
8º No caso do inciso VII do art. 2º, os contratos poderão ser prorrogados por igual
período, na hipótese de continuidade da ausência, da paralisação ou da suspensão
das atividades." (NR)
"Art. 7º .......................................................................................................................
................................................................................ ...................................................
IV - no caso do inciso VII do art. 2º, em importância não superior à média da
remuneração constante dos planos de retribuição ou dos quadros de cargos
correspondentes aos dos servidores que paralisaram ou suspenderam as atividades.
................................................................................ .." (NR)

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação.
Brasília, 13 de novembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Martus Tavares
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LEI Nº 10.470, DE 25 DE JUNHO DE 2002.

DISPÕE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS CARGOS EM
COMISSÃO DE NATUREZA ESPECIAL - NES E DO
GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES -
DAS, DOS CARGOS DE DIREÇÃO - CD E DAS FUNÇÕES
GRATIFICADAS - FG DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE
ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  As remunerações dos Cargos em Comissão de Natureza Especial - NES e do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, e dos Cargos de Direção - CD das
Instituições Federais de Ensino, constituídas de parcela única, passam a ser as constantes do Anexo
a esta Lei.

§ 1º O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente na Administração
Pública Federal direta ou indireta, investido nos cargos a que se refere o "caput" deste artigo,
poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas, obedecidos os limites fixados pela
Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994:

I - a remuneração do Cargo em Comissão, acrescida dos anuênios;
II - a diferença entre a remuneração do Cargo em Comissão e a remuneração do cargo

efetivo ou emprego; ou
III - a remuneração do cargo efetivo ou emprego, acrescida dos seguintes percentuais da

remuneração do respectivo Cargo em Comissão:
a) 65% (sessenta e cinco por cento) da remuneração dos Cargos em Comissão do Grupo

DAS, níveis 1 e 2;
b) 75% (setenta e cinco por cento) da remuneração dos Cargos em Comissão do Grupo

DAS, nível 3; e
c) 40% (quarenta por cento) da remuneração dos Cargos em Comissão de Natureza

Especial, do Grupo DAS, níveis 4, 5 e 6 e dos CD, níveis 1, 2, 3 e 4.
§ 2º O docente da carreira de Magistério, integrante do Plano Único de Classificação e

Retribuição de Cargos e Empregos, a que se refere a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987,
submetido ao Regime de Dedicação Exclusiva, poderá ocupar Cargo de Direção - CD ou Função
Gratificada - FG, nas Instituições Federais de Ensino, sendo-lhe facultado optar nos termos da
alínea "b" do inciso III do § 1º do art 1º desta Lei.

§ 3º O docente a que se refere o § 2º cedido para órgãos e entidades da Administração
Pública Federal direta, autárquica e fundacional, para o exercício de Cargo em Comissão de
Natureza Especial ou de Direção e Assessoramento Superiores, de níveis DAS 4, DAS 5 ou DAS
6, ou equivalentes, quando optante pela remuneração do cargo efetivo, perceberá o vencimento
acrescido da vantagem relativa ao Regime de Dedicação Exclusiva.

§ 4º O acréscimo previsto no § 3º poderá ser percebido, no caso de docente cedido para
o Ministério da Educação, para o exercício de Cargo em Comissão nível DAS 3.

  Art. 2º  Os valores do Adicional de Gestão Educacional, a que se refere o art. 7º da Lei
nº 9.640, de 25 de maio de 1998, relativos às Funções Gratificadas - FG, níveis 1, 2 e 3, das
Instituições Federais de Ensino, passam a ser R$ 344,16, R$ 194,19 e R$ 154,33, respectivamente.

................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.596, DE 10 DE ABRIL DE 1987.

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO-LEI Nº 200, DE 25
DE FEVEREIRO DE 1967, MODIFICADO PELO DECRETO-
LEI Nº 900, DE 29 DE SETEMBRO DE 1969, E PELO
DECRETO-LEI Nº 2.299, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  , faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-lei nº
900, de 29 de setembro de 1969, e pelo Decreto-lei nº 2.299, de 21 de novembro de 1986, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

I - o inciso II do art. 4º fica acrescido da seguinte alínea d, passando o atual § 1º a
parágrafo único, na forma abaixo:

"Art. 4º .......................................................................................................................

II - ..............................................................................................................................

d) fundações públicas.

....................................................................................................................................

Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administração Indireta
vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência estiver enquadrada sua
principal atividade."

II - o art. 5º fica acrescido de um inciso e um parágrafo, a serem numerados,
respectivamente, como inciso IV e § 3º, na forma abaixo:

"Art. 5º ......................................................................................................................

...................................................................................................................................

IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito
privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de autorização legislativa, para o
desenvolvimento de atividades que não exijam execução por órgãos ou entidades
de direito público, com autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos
respectivos órgãos de direção, e funcionamento custeado por recursos da União e
de outras fontes.

....................................................................................................................................

§ 3º As entidades de que trata o inciso IV deste artigo adquirem personalidade
jurídica com a inscrição da escritura pública de sua constituição no Registro Civil
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de Pessoas Jurídicas, não se lhes aplicando as demais disposições do Código Civil
concernentes às fundações."

Art. 2º São classificadas como fundações públicas as fundações que passaram a integrar
a Administração Federal Indireta, por força do disposto no § 2º, do art. 4, do Decreto-Lei nº 200,
de 25 de fevereiro de 1967, na redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.299, de 21 de novembro de
1986.
..............................................................................................................................................................
..............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.355,  DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001.

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA
PREVIDENCIÁRIA NO ÂMBITO DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica estruturada a Carreira Previdenciária, no âmbito do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, composta dos cargos efetivos regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, que não estejam organizados em carreiras e não percebam qualquer outra espécie de
vantagem que tenha como fundamento o desempenho profissional, individual, coletivo ou
institucional ou a produção, integrantes do Quadro de Pessoal daquela entidade, em 31 de outubro
de 2001, enquadrando-se os servidores de acordo com as respectivas atribuições, requisitos de
formação profissional e posição relativa na tabela, conforme o constante do Anexo I.

§ 1º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível.
§ 2º O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á mediante opção irretratável do

servidor, a ser formalizada no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência desta Lei.
§ 3º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o "caput" que não optarem na

forma do art. 2, bem como os demais cargos que não integrarem a Carreira Previdenciária
comporão quadro suplementar em extinção.

§ 4º O posicionamento dos inativos na tabela remuneratória será referenciado à situação
em que se encontravam no momento de passagem para a inatividade.

Art. 2º O desenvolvimento do servidor na Carreira Previdenciária ocorrerá mediante
progressão funcional e promoção.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor para o
padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a
passagem do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro da classe imediatamente
superior.

§ 2º A progressão funcional e a promoção observarão os requisitos e as condições a
serem fixados em regulamento, devendo levar em consideração os resultados da avaliação de
desempenho do servidor.

Art. 3º O vencimento básico da Carreira Previdenciária é o constante do Anexo II.
Parágrafo único. Fica mantida para os integrantes da Carreira Previdenciária a jornada

semanal de trabalho dos cargos originários, conforme estabelecida na legislação vigente em 31 de
outubro de 2001.

Art. 4º Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Previdenciária -
GDAP, devida aos integrantes da Carreira Previdenciária, a partir de 1º de fevereiro de 2002.

Art. 5º A GDAP terá como limites:
I - máximo, 100 (cem) pontos por servidor; e
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II - mínimo, 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor
estabelecido no Anexo III.

§ 1º O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe o INSS para ser
atribuído aos servidores corresponderá a 80 (oitenta) vezes o número de servidores ativos por
nível, que faz jus à GDAP, em exercício na entidade.

§ 2º A distribuição dos pontos e a pontuação atribuída a cada servidor observarão o
desempenho institucional e coletivo dos servidores.

§ 3º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho no alcance dos
objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e atividades prioritárias e condições
especiais de trabalho, além de outras características específicas do INSS.

§ 4º A avaliação de desempenho coletivo visa a aferir o desempenho do conjunto de
servidores de uma unidade, no exercício das atribuições do cargo ou função, com foco na
contribuição do grupo para o alcance dos objetivos organizacionais.

§ 5º As avaliações de desempenho, referidas nos §§ 3º e 4º deste artigo, serão utilizadas,
exclusivamente, para fins de progressão e promoção na Carreira Previdenciária e de pagamento da
GDAP.

Art. 6º Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados
para a realização das avaliações de desempenho institucional e coletivo, e de atribuição da GDAP,
inclusive na hipótese de ocupação de cargos e funções comissionadas.

Parágrafo único. Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho
institucional e coletivo e de atribuição da GDAP serão estabelecidos em ato do titular do INSS,
observada a legislação vigente.

Art. 7º A GDAP será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a Gratificação
de Atividade de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992, e não servirá de base de
cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.

Art. 8º  A GDAP integrará os proventos da aposentadoria e as pensões, de acordo com:
I - a média dos valores recebidos nos últimos 60 (sessenta) meses; ou
II - o valor correspondente a 30 (trinta) pontos, quando percebida por período inferior a

60 (sessenta) meses.
Parágrafo único. Às aposentadorias e às pensões existentes quando da vigência desta Lei

aplica-se o disposto no inciso II deste artigo.

Art. 9º Até 31 de março de 2002 e até que seja editado o ato referido no art. 6º, a GDAP
será paga aos servidores ocupantes de cargos efetivos ou cargos e funções comissionadas e de
confiança, que a ela fazem jus, nos valores correspondentes a 60 (sessenta) pontos por servidor.

Art. 10. A avaliação de desempenho coletivo que resulte em pontuação inferior a 50
(cinqüenta) pontos em duas avaliações consecutivas torna obrigatória a implementação de processo
de capacitação para os servidores, de responsabilidade da unidade de exercício.

Art. 11. Os cargos integrantes da Carreira Previdenciária serão extintos quando vagos.
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Art. 12. As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta de dotação
orçamentária da União.
..............................................................................................................................................................
..............................................................................................................................................................
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Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da República, nos termos
dos § 3º do art. 66 da Constituição sancionou, e eu, Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal, nos
termos do § 7º do mesmo artigo, promulgo a seguinte

LEI N o 10.593, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2002.

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA
AUDITORIA DO TESOURO NACIONAL, QUE PASSA A
DENOMINAR-SE CARREIRA AUDITORIA DA RECEITA
FEDERAL - ARF, E SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA
CARREIRA AUDITORIA-FISCAL DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL E DA CARREIRA AUDITORIA-FISCAL DO
TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a reestruturação da Carreira Auditoria do Tesouro
Nacional, de que trata o Decreto-Lei no 2.225, de 10 de janeiro de 1985, que passa a denominar-se
Carreira Auditoria da Receita Federal - ARF, e sobre a organização da Carreira Auditoria-Fiscal da
Previdência Social e da Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho.

Art. 2º Os cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal, de Técnico da Receita Federal,
de Auditor-Fiscal da Previdência Social e de Auditor-Fiscal do Trabalho são agrupados em classes,
A, B e Especial, compreendendo, a primeira, cinco padrões, e, as duas últimas, quatro padrões, na
forma dos Anexos I e II.
.................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990.

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS CIVIS DA UNIÃO, DAS AUTARQUIAS E DAS
FUNDAÇÕES PÚBLICAS FEDERAIS.

TÍTULO I
 CAPÍTULO ÚNICO

 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das
autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo
público.

.................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 97, DE 9 DE JUNHO DE 1999.

DISPÕE SOBRE AS NORMAS GERAIS PARA A
ORGANIZAÇÃO, O PREPARO E O EMPREGO DAS
FORÇAS ARMADAS.

.................................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

.................................................................................................................................................................

Art. 21.  Lei criará a Agência Nacional de Aviação Civil, vinculada ao Ministério da
Defesa, órgão regulador e fiscalizador da Aviação Civil e da infra-estrutura aeronáutica e
aeroportuária, estabelecendo, entre outras matérias institucionais, quais, dentre as atividades e
procedimentos referidos nos incisos I e IV do art. 18, serão de sua responsabilidade.

Art. 22. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
.................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.474, DE 8 DE MAIO DE 1986.

DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE SEGURANÇA AOS EX-
PRESIDENTES DA REPÚBLICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º O Presidente da República, terminado o seu mandato, tem direito a utilizar os
serviços de quatro servidores, para segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos oficiais
com motoristas, custeadas as despesas com dotações próprias da Presidência da República.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei 8.889, de 21/06/1994.
Parágrafo único. Os quatro servidores, bem como os motoristas, de que trata o "caput"

deste artigo, de livre indicação do ex-Presidente da República, ocuparão cargos em comissão, do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, até o nível DAS-102.4, ou gratificações de
representação, da tabela da Presidência da República.

* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.889, de 21/06/1994.

Art. 2º  O Ministério da Justiça responsabilizar-se-á pela segurança dos candidatos à
Presidência da República, a partir da homologação em convenção partidária.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
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LEI Nº 6.433, DE 15 DE JULHO DE 1977.

FIXA OS VALORES DE RETRIBUIÇÃO DO GRUPO-
SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º Aos níveis de classificação dos cargos e empregos integrantes do Grupo-Saúde
Pública, criado com fundamento no artigo 4º da Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
correspondem as referências de vencimento ou salário estabelecidas no Anexo desta Lei.

Art 2º Os servidores integrantes da Categoria Funcional de Sanitarista farão jus às
seguintes vantagens:

I - Gratificação de Atividades, instituída pelo Decreto-lei nº 1.445, de 13 de fevereiro de
1976, observados os mesmos requisitos e condições para esse fim estabelecidos;

II - Incentivo Funcional, correspondente a 20% (vinte por cento) do respectivo
vencimento ou salário, pelo desempenho obrigatório das atividades com integral e exclusiva
dedicação, vedado o exercício de outras funções públicas ou privadas, na forma a ser estabelecida
em regulamento; e

III - Gratificação pelo exercício em determinadas zonas ou locais, nas condições
estabelecidas no item VI do Anexo II do Decreto-lei nº 1.341, de 22 de agosto de 1974.

Parágrafo único - O servidor que, à data da aposentadoria, estiver percebendo há pelo
menos 5 (cinco) anos, o Incentivo Funcional previsto no Item II deste artigo, fará jus ao cômputo da
correspondente importância, para efeito de cálculo dos respectivos proventos.
.................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.195, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO INCENTIVO
FUNCIONAL A QUE ALUDE O ITEM II DO ARTIGO 2º DA
LEI Nº 6.433, DE 15 DE JULHO DE 1977, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55,
item III, da Constituição,

DECRETA:

Art 1º  O incentivo funcional a que alude o item II do artigo 2º da Lei nº 6.433, de 15 de
julho de 1977, passa a corresponder a 80% (oitenta por cento), calculado sobre o valor do
vencimento ou salário da referência da categoria funcional de Sanitarista do Grupo - Saúde Pública.

Art 2º  Os servidores integrantes da categoria funcional de Sanitarista que, à data da
aposentadoria, estiver percebendo, há pelo menos 5 (cinco) anos, o Incentivo Funcional de que trata
o artigo anterior, fará jús ao cômputo da correspondente importância para efeito de cálculo dos
respectivos proventos.

Art 3º  Aos funcionários já aposentados a incorporação do Incentivo Funcional far-se-á
na razão da metade do percentual máximo atribuído à categoria funcional em que ocorreu a
aposentadoria.

Art 4º  Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, em 26 de dezembro de 1984; 163º da Independência e 96º da República.
JOÃO FIGUEIREDO
Waldyr Mendes Arcoverde
Delfim Netto
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, REESTRUTURAÇÃO E
ORGANIZAÇÃO DE CARREIRAS, CARGOS E FUNÇÕES
COMISSIONADAS TÉCNICAS NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL DIRETA,
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

...............................................................................................................................................................

FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS

Art. 58. Ficam criadas no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para uso no
âmbito do Poder Executivo Federal, oito mil setecentas e três Funções Comissionadas Técnicas -
FCT, cujos níveis e valores são os constantes do Anexo XIII.

§ 1o As Funções Comissionadas Técnicas destinam-se exclusivamente a ocupantes de
cargos efetivos, constantes do Anexo V da Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de 1996, que não
tenham sido estruturados em carreiras ou abrangidos pelo art.1o desta Medida Provisória.

§ 2o O servidor, investido nas Funções Comissionadas a que se refere o caput deste
artigo, poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas, obedecidos aos limites
fixados pela Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994:

I - a remuneração do valor unitário total da Função Comissionada Técnica, acrescida dos
anuênios;

II - a diferença entre a remuneração total da Função Comissionada Técnica e a
remuneração do cargo efetivo; ou

III - a remuneração do cargo efetivo, acrescida do valor de opção, conforme estabelecido
no Anexo XIII.

§ 3o Para fins de cálculo da parcela variável a que se refere o § 2o, será considerada
como remuneração a definida no inciso III do art.1º da Lei no 8.852, de 4 de fevereiro de 1994.

§ 4o As Funções Comissionadas Técnicas não são cumulativas com os cargos em
comissão de Natureza Especial e do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, de que trata a Lei
nº 9.030, de 13 de abril de 1995, com as Funções Gratificadas, criadas pelo art.26 da Lei nº 8.216, de
13 de agosto de 1991, com as Gratificações de Representação da Presidência da República e dos
órgãos que a integram com os cargos de Direção e Funções Gratificadas de que trata o art.1º da Lei
nº 9.640, de 25 de maio de 1998, e com os Cargos Comissionados de Direção, de Gerência
Executiva, de Assessoria, de Assistência e Técnicos a que se refere a Lei nº 9.986, de 18 de julho de
2000.
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§ 5o A Função Comissionada Técnica a que se refere este artigo, caracterizada pela
complexidade e responsabilidade, somente poderá ser ocupada por servidor com qualificação,
capacidade e experiência, na forma definida em ato do Poder Executivo.

§ 6o O preenchimento das Funções Comissionadas Técnicas referidas no caput deste
artigo deverá ser feito de forma gradual, observando-se a disponibilidade orçamentária em cada
exercício, e somente poderá ocorrer após a avaliação de cada posto de trabalho existente no órgão ou
na entidade, de acordo com critérios a serem estabelecidos em regulamento.

§ 7o As Funções Comissionadas Técnicas não se incorporam aos proventos da
aposentadoria e às pensões.

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 59. Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões, as
Gratificações de que tratam os arts. 8º, 13, 19, 30, 41 e 56 desta Medida Provisória:

I - somente serão devidas, se percebidas há pelo menos cinco anos; e
II - serão calculadas pela média aritmética dos últimos sessenta meses anteriores à

aposentadoria ou instituição da pensão.
§ 1o A aplicação do disposto nesta Medida Provisória a aposentados e pensionistas não

poderá implicar redução de proventos e pensões.
§ 2o Constatada a redução de proventos ou pensão decorrente da aplicação do disposto

nesta Medida Provisória, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente
identificada.

§ 3o As vantagens pessoais de aposentados e pensionistas, decorrentes da aplicação desta
Medida Provisória, à remuneração dos servidores técnicos-administrativos das instituições federais
de ensino, vinculadas ao Ministério da Educação, deverão ser revistas, em decorrência do disposto
no parágrafo único do art.60.

§ 4o As vantagens pessoais de que tratam os §§ 2o e 3o deste artigo serão calculadas
quando da aplicação do disposto nesta Medida Provisória e estarão sujeitas exclusivamente à
atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais.
...............................................................................................................................................................

Art 74. O art. 4º da Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art 4º ................................................................................ ..................................
................................................................................ ..............................................
§ 7º Os contratos dos professores substitutos prorrogados com base no inciso III
deste artigo poderão ser novamente prorrogados, pelo prazo de até doze meses,
desde que o prazo final do contrato não ultrapasse 31 de dezembro de 2002, e
tenha sido aberto processo seletivo simplificado, com ampla divulgação, sem a
inscrição ou aprovação de candidatos." (NR)

.................................................................................................................................................................
................................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.184-23, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

ASSEGURA PERCEPÇÃO DE GRATIFICAÇÃO POR
SERVIDORES DAS CARREIRAS POLICIAL FEDERAL,
DELEGADO DE POLÍCIA DO DISTRITO FEDERAL, DE
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, POLICIAL
RODOVIÁRIO FEDERAL, ALTERA AS LEIS NOS 4.878, DE
3 DE DEZEMBRO DE 1965, 5.619, DE 3 DE NOVEMBRO DE
1970, 5.906, DE 23 DE JULHO DE 1973, 7.102, DE 20 DE
JUNHO DE 1983, O DECRETO-LEI NO 2.320, DE 26 DE
JANEIRO DE 1987, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Os valores da Gratificação por Operações Especiais a que aludiam os Decretos-
Leis nºs 1.714, de 21 de novembro de 1979, e 2.372, de 18 de novembro de 1987, ficam assegurados
a todos os servidores da Carreira Policial Federal, a partir de 1o de dezembro de 1999.

Art. 2o Os valores da Gratificação por Operações Especiais a que aludiam os Decretos-
Leis nºs 1.727, de 10 de dezembro de 1979, e 2.387, de 18 de dezembro de 1987, ficam assegurados
a todos os servidores das Carreiras de Delegado de Polícia do Distrito Federal e de Polícia Civil do
Distrito Federal, de que trata a Lei nº 9.264, de 7 de fevereiro de 1996, nos seguintes percentuais:

I - oitenta por cento, a partir de 1o de setembro de 2000, para os ocupantes dos cargos de
Delegado de Polícia, de Perito Criminal e de Perito Médico-Legista;

II - sessenta por cento, a partir de 1o de setembro de 2000, para os ocupantes dos cargos
de Agente de Polícia, de Escrivão de Polícia, de Papiloscopista Policial e de Agente Penitenciário;

III - noventa por cento, a partir de 1o de janeiro de 2001, para todos os ocupantes dos
cargos referidos nos incisos I e II.

Parágrafo único. A gratificação de que trata o caput incidirá sobre os valores constantes
do Anexo III da Lei nº 9.264, de 1996.

Art. 3º Os valores da Gratificação por Operações Especiais a que aludiam os Decretos-
Leis nºs 1.714, de 1979, 1.771, de 20 de fevereiro de 1980, e 2.372, de 1987, ficam assegurados a
todos os integrantes da Carreira Policial Rodoviário Federal, de que trata a Lei nº 9.654, de 2 de
junho de 1998, nos seguintes percentuais:

I - trinta e cinco por cento do vencimento básico, a partir de 1º de maio de 2001; e
II - noventa por cento do vencimento básico, a partir de 1º de janeiro de 2002.

Art. 4o O Anexo III da Lei nº 9.264, de 1996, passa a vigorar na forma do Anexo a esta
Medida Provisória, produzindo efeitos a partir de 1o de setembro de 2000.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.625, DE 7 DE ABRIL DE 1998.

CRIA A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO E
PRODUTIVIDADE - GDP DAS ATIVIDADES DE
FINANÇAS, CONTROLE, ORÇAMENTO E
PLANEJAMENTO, DE DESEMPENHO DIPLOMÁTICO -
GDD, DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE
CHANCELARIA - GDC E DE DESEMPENHO DE
ATIVIDADE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - GDCT, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
................................................................................................................................................................

Art. 5º  Caberá ao órgão ou entidade em que o servidor estiver em exercício a gestão, o
controle e a supervisão das atividades desenvolvidas pelo servidor, a aplicação da avaliação de
desempenho, bem como da regra de ajuste correspondente, a formulação e implementação do
programa de desenvolvimento e capacitação profissional, nos aspectos inerentes às competências
do órgão ou entidade.

Art. 6º  A avaliação de desempenho individual das carreiras e cargos de que trata o
art.1º, exceto para os de nível intermediário do IPEA, deverá obedecer à seguinte regra de ajuste,
calculada por carreira ou cargo e órgão ou entidade onde os beneficiários tenham exercício:

I - no máximo oitenta por cento dos servidores poderão ficar com pontuação de
desempenho individual acima de setenta e cinco por cento do limite máximo de pontos fixados
para avaliação de desempenho individual, sendo que no máximo vinte por cento dos servidores
poderão ficar com pontuação de desempenho individual acima de noventa por cento de tal limite;

II - no mínimo vinte por cento dos servidores deverão ficar com pontuação de
desempenho individual até setenta e cinco por cento do limite máximo de pontos fixados para a
avaliação de desempenho individual;

§ 1º Ato do Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado definirá
normas para a aplicação da regra de ajuste de que trata este artigo.

§ 2º Na aplicação da regra de ajuste de que trata este artigo, não serão computados os
servidores ocupantes de cargos efetivos:

I - quando investidos em cargos em comissão de Natureza Especial, DAS-6 ou 5;
II - no seu primeiro período de avaliação.
§ 3º O número de servidores de nível intermediário do IPEA, com pontuação acima de

setenta por cento do limite máximo de pontos fixados para a avaliação de desempenho individual,
não poderá superar trinta por cento, sendo que somente dez por cento dos beneficiários poderão se
situar no intervalo de noventa a cem por cento.
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Art. 7º  O titular de cargo efetivo das carreiras e cargos referidos no art.1º, quando
investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-6 e DAS-5, ou equivalente, em
órgãos ou entidades do Governo Federal, fará jus à GDP calculada com base no limite máximo dos
pontos fixados para a avaliação de desempenho.

................................................................................................................................................................

Art. 9º  Durante os períodos de definição dos critérios de avaliação de desempenho
individual referidos no § 3º do art.2º e de sua primeira avaliação de desempenho, o servidor
perceberá a gratificação de desempenho calculada com base em setenta e cinco por cento do limite
máximo de pontos fixados para avaliação de desempenho.

Parágrafo único. O primeiro período de avaliação de que trata o "caput" não poderá ser
inferior a seis meses.

Art. 10.  Ficam vedadas, a partir desta data, a transferência e a redistribuição de cargos
dos quadros de pessoal de quaisquer órgãos da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, para o IPEA.

Art. 11.  A investidura nos cargos de Especialista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental, Analista de Orçamento, Analista de Finanças e Controle e Técnico de
Planejamento e Pesquisa do IPEA depende de aprovação em concurso público de provas ou de
provas e títulos, em duas etapas, sendo a primeira eliminatória e classificatória e a segunda
constituída de curso de formação.

§ 1º As carreiras e o cargo de que trata o "caput" deste artigo exigem do candidato
diploma de curso superior e conhecimentos em nível de pós-graduação.

§ 2º As carreiras e cargos referidos no art.1º desta Lei terão a mesma estrutura de classes
e padrões da Tabela de Vencimento dos servidores públicos civis da União, constante do Anexo II
da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, e o ingresso dar-se-á na Classe D, Padrão I.

Art. 12.  (Revogado pela Lei nº 10.479, de 28/06/2002).
................................................................................................................................................................

Art. 25.  A redistribuição de servidor ocupante de cargo da carreira de Especialista em
Políticas Públicas e Gestão Governamental fica condicionada à redistribuição de cargo de igual
denominação do órgão ou entidade de destino para o órgão ou entidade de origem do servidor a ser
redistribuído.

Art. 26.  Os servidores ocupantes de cargos da carreira Especialista em Políticas
Públicas e Gestão Governamental ficam lotados no Ministério da Administração Federal e
Reforma do Estado, até que o quantitativo global de cargos dessa carreira seja distribuído no ato do
Presidente da República referido no inciso III do art.1º.

§ 1º O Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado promoverá a
redistribuição dos ocupantes dos cargos da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental nomeados até a edição do ato referido no "caput" entre os órgãos e entidades nele
definidos.
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§ 2º Até que ocorra a redistribuição de que trata o parágrafo anterior, a GDP será devida
aos ocupantes de cargos efetivos da carreira referida no "caput" em exercício em órgãos ou
entidades do Poder Executivo Federal, aplicando-se aos integrantes da carreira que não estejam em
exercício nesses órgãos ou entidades as restrições previstas no art.8º.

§ 3º O disposto no art.25 não se aplica à redistribuição de que trata este artigo.

Art. 27.  De outubro de 1997 a março de 1998, os servidores titulares de cargos de que
trata o art.1º perceberão a GDP calculada com base nos critérios de concessão vigentes até
setembro de 1997.

*Vide  Medida Provisória nº 86, de 18 de dezembro 2002.
................................................................................................................................................................
................................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 86, DE 18 DE DEZEMBRO 2002.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 8.745, DE 9 DE
DEZEMBRO DE 1993, E DA LEI Nº 10.470, DE 25 DE
JUNHO DE 2002, CRIA CARGOS EFETIVOS, CARGOS
COMISSIONADOS E GRATIFICAÇÕES NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
...............................................................................................................................................................

Art. 24. Ficam revogados a alínea "c" do inciso VI do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de
dezembro de 1993, os arts. 5º, 6º, 9º, 25 e 26, e o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.625, de 7 de abril de
1998, e o art. 11 da Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001.

Brasília, 18 de dezembro de 2002; 181o da Independência e 114o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias



“LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Identificação
Decisão 219/2000 - Segunda Câmara

Nome do Documento
DC-0219-22/00-2

Resumo
Representação formulada por Unidade Técnica do TCU. Possíveis irregularidades no
INSS. Notícias veiculadas pela imprensa. Contrato. FUB. Dispensa de licitação.
Contratação de pessoal sem concurso público. Conhecimento. Determinação.

Grupo/Classe/Colegiado
Grupo I - CLASSE III - 2ª Câmara

Processo
011.244/1999-2

Natureza
Representação

Entidade
Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Interessados
Responsáveis: Crésio de Matos Rolim (Presidente) e Raul Christiano de Sanson Portella
(ex-Diretor de Administração Patrimonial do INSS).

Dados Materiais
ATA 22/2000 DOU de 03/07/2000 INDEXAÇÃO Representação; SECEX 04; INSS;
Autarquia; UNB; Imprensa; Contratação Indireta de Pessoal. Concurso Público;
Dispensa de Licitação; Pessoal; Contrato; Prestação de Serviços; (c/ 1 volume).

Ementa
 Representação. Inclusão em objeto de contrato firmado pelo INSS, com base no art.24,
inciso XIII, da Lei de Licitações, de atividades não vinculadas às finalidades precípuas
da fundação pública contratada. Constituição de processo apartado em virtude de que
parte dos fatos representados referem-se a LUJ de outro Relator. Audiência dos
responsáveis.

Relatório do Ministro Relator
Trata-se de Representação contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
formulada pela SECEX/RN, em face de matéria publicada no jornal "Tribuna do Norte",
edição de 16/07/99 (fl. 02), noticiando a contratação de 820 funcionários, pela
Autarquia, sem concurso público. Após análise preliminar da questão pela Unidade
Técnica representante, autorizei a remessa dos autos à 4ª SECEX (fl. 12), para exames
aprofundados, tendo em vista tratar-se de matéria inerente à clientela desta última, nos
termos da Portaria/GP n° 61/99. Ocorre que, no âmbito da 4ª Secretaria, já se
encontravam em curso apurações sobre a questão em tela, em face de notícia
equivalente, publicada no jornal "O Estado de São Paulo", edição de 16/07/99, razão
pela qual foram acostados ao presente processo os elementos até então obtidos por essa
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Unidade Técnica. O resultado das diligências realizadas pelas duas Unidades Técnicas
(fls. 01/15) demonstra que as contratações em comento foram realizadas pela Fundação
Universidade de Brasília – FUB, em virtude de contrato (Processo n° 35000.006136/98-
59) firmado com o INSS, decorrente de dispensa de licitação, nos termos do art.24,
inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, visando à prestação de serviços técnicos especializados
relativos à formulação, implementação e avaliação do Programa de Melhoria do
Atendimento da Previdência Social – PMA. O referido programa, lançado mediante a
Portaria n° 4.508/98, em face das Diretrizes do Plano Diretor da Reforma do Aparelho
de Estado, tem por finalidade aprimorar o sistema de atendimento ao público pelo INSS.
Buscando viabilizar sua execução, a Autarquia firmou diversos contratos e convênios,
fitando, entre outros objetivos, a terceirização de serviços, consoante as disposições do
Decreto n° 2.271/97, sob a alegada condição de que não envolvessem atividades afetas
aos cargos com atribuições inerentes às competências legais da Autarquia ou que fossem
expressamente restritas à execução direta por agente público (fl. 16). O art.1° do referido
decreto assim dispõe: Art. 1° (...) poderão ser objeto de execução indireta as atividades
materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área
de competência legal do órgão ou entidade.
..............................................................omissis... ...................... § 2° Não poderão ser
objeto de execução indireta as atividades inerentes às categorias funcionais abrangidas
pelo plano de cargos do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário
ou quando se tratar de cargo extinto, total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de
pessoal. Dessa forma, a entidade representada buscou justificar as contratações objeto
desta representação. A 4ª SECEX, por meio da instrução de fls. 15/20, entende que o
exames efetuados não indicam irregularidade nas contratações, quanto às disposições do
mencionado decreto. Registra que as atribuições descritas na Orientação de Serviço
IAPAS/SAD n° 135, de 04/03/86, dispondo sobre as atribuições e tarefas
complementares referentes às categorias funcionais do INSS, não guardam identidade
clara com o objeto do Contrato. Ademais, a Coordenadora de Recursos Humanos do
Instituto ratificou a compatibilidade das atividades contratadas com as disposições do
Decreto n° 2.271/97 (fls. 02 e 04, Vol. I). A instrução em foco registra, ainda, que a
contratação de pessoal foi efetuada pela FUB e não pelo INSS. A Autarquia, in casu,
limitou-se a contratar o serviço, conforme informação do Coordenador-Geral de
Logística (fl. 05), que esclarece haver o INSS contratado serviço, não mão-de-obra ou
servidores públicos, assim sendo, os recepcionistas e encarregados envolvidos na
prestação dos serviços não possuem vínculo de emprego com o Instituto. Relativamente
à legalidade da dispensa de licitação, a instrução de fls. 15/20, da 4ª SECEX, conclui
pela sua regularidade, dado que, consoante as disposições do art.24, inciso XIII, da Lei
de Licitações, a Fundação Universidade de Brasília possui as atribuições regimentais
requeridas no dispositivo citado, sendo incumbida da pesquisa e do ensino e não
possuindo fins lucrativos. Corroborando esse entendimento, a Unidade Técnica registra
que o objeto contratado inclui a prestação de serviços técnicos especializados para a
formulação, implementação e avaliação do PMA, englobando estudos técnicos,
pesquisas, consultorias técnicas e planejamento de ações inerentes ao Programa, bem
como o desenvolvimento institucional, a identificação de perfis, recrutamento, seleção,
capacitação e avaliação de servidores do INSS, envolvidos no Programa. Os autos
noticiam, ainda, o acesso dos funcionários terceirizados aos sistemas informatizados e
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aos bancos de dados da Previdência Social. Tal fato mereceu nova diligência (fls.
21/41). Em instrução complementar (fl. 42/44), a Unidade Técnica acolhe os
esclarecimentos prestados pela Autarquia, quanto aos limites e dispositivos de segurança
sobre o acesso que os prestadores de serviços terceirizados têm sobre os sistemas
informatizados. Nesse sentido, o INSS informa que as atribuições conferidas aos
recepcionistas não alcançam os serviços atribuídos aos servidores do Instituto, sendo que
boa parte dos acessos disponíveis aos contratados também o são ao público em geral,
mediante a Internet. Além disso, o serviço realizado pelos atendentes é acompanhado
por servidores da Instituição. O Analista instrutor ratifica essas informações, aduzindo
que, por ocasião da Auditoria Integrada no INSS, realizada sob coordenação da 4ª
SECEX no segundo semestre de 1999, constatou-se a existência de um controle rígido
de segurança dos sistemas. Diante dessas considerações, a Unidade Técnica, em
posições concordantes, conclui apresentando as seguintes propostas: - conhecer da
presente Representação por atender aos requisitos de admissibilidade previstos no
art.213 do RI/TCU, para, no mérito, considerá-la improcedente; e - juntar os presentes
autos às Contas do INSS relativas ao exercício de 1998, para exame em conjunto e em
confronto. O Ministério Público junto a este Tribunal, em pronunciamento por mim
solicitado, exara o seguinte entendimento (fl. 47): A Fundação Universidade de Brasília
tem a natureza jurídica de fundação pública e, como tal, está sujeita aos ditames do
artigo 37 da Constituição Federal, incluindo seu inciso II, significando dizer que a
contratação de pessoal pela FUB depende de aprovação prévia em concurso público de
provas ou de provas e títulos. Considerando o grande quantitativo de pessoal envolvido
no contrato com o INSS (820 pessoas) e admitindo como imperativo lógico que a FUB
não dispõe, em seus quadros, de pessoal disponível para atender a essa demanda,
propomos preliminarmente, com as vênias da Unidade Técnica, que seja realizada
diligência à FUB, a fim de que se esclareça a forma como vem sendo recrutado e
contratado o pessoal para o atendimento do contrato firmado com o INSS, bem como o
fundamento jurídico para essas contratações. É o Relatório.

.................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Identificação
Decisão 154/2001 - Segunda Câmara

Nome do Documento
DC-0154-25/01-2

Resumo
Representação formulada por unidade técnica do TCU. Possíveis irregularidades
praticadas pelo INSS. Contratação de pessoal sem concurso público. Comprovação da
realização de contrato firmado com a Fundação Universidade de Brasília, mediante
dispensa de licitação, para execução de atividades rotineiras da autarquia. Procedência
parcial. Determinação. Remessa de cópias ao INSS, à FUB, à Secretaria Federal de
Controle Interno e ao MPAS. Apensação dos autos às contas.

Grupo/Classe/Colegiado
Grupo I - CLASSE III - 2ª Câmara

Processo
011.244/1999-2

Natureza
Representação

Entidade
Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Interessados
Responsáveis: Crésio de Matos Rolim (ex-Presidente) e Raul Christiano de Sanson
Portella (ex-Diretor de Administração Patrimonial do INSS).

Dados Materiais
ATA 25/2001 DOU de 10/08/2001 INDEXAÇÃO Representação; SECEX 04; INSS;
Fundação; UNB; Contrato; Pessoal; Concurso Público; Contratação Irregular de Pessoal;
Apresentação; Documento; Comprovação; Dispensa de Licitação; Prestação de
Serviços; Serviço Técnico Especializado; Fundamento Legal; Infração; Legislação;
Serviços de Terceiros; Multa; c/ 1 volume

Ementa
Representação. Inclusão em objeto de contrato firmado pelo INSS, com base no art.24,
inciso XIII, da Lei de Licitações, de atividades não vinculadas às finalidades precípuas
da fundação pública contratada. Constituição de processo apartado em virtude de que
parte dos fatos representados referem-se a LUJ de outro Relator. Audiência dos
responsáveis. Rejeição das razões de justificativa. Multa. Determinações.

Relatório do Ministro Relator
Trata-se de Representação contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
formulada pela SECEX/RN, em face de matéria publicada no jornal "Tribuna do Norte",
edição de 16/07/99 (fl. 2), noticiando a contratação de 820 funcionários, pela Autarquia,
sem concurso público.
2.Após análise preliminar da questão pela Unidade Técnica representante, autorizei a
remessa dos autos à 4ª SECEX (fl. 12), para exames aprofundados. Efetuadas as
diligências cabíveis, demonstrou-se que as contratações em comento foram realizadas
pela Fundação Universidade de Brasília – FUB, em virtude do Contrato n° 24/98,
firmado com o INSS, decorrente de dispensa de licitação, nos termos do
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art.24, inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, visando à prestação de serviços técnicos
especializados relativos à formulação, implementação e avaliação do Programa de
Melhoria do Atendimento da Previdência Social – PMA.

.................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Identificação
Decisão 1248/2002 - Plenário

Nome do Documento
DC-1248-35/02-P

Grupo/Classe/Colegiado
Grupo II / Classe I / Plenário

Processo
010.805/2000-4

Natureza
Pedido de Reexame

Entidade
Entidade : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Vinculação
Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS

Interessados
Interessado: INSS

Dados Materiais
TC 010.805/2000-4 (com 42 volumes)

Ementa
Pedido de Reexame interposto contra a Decisão nº 201/2002-P. Argumentos
insuficientes para alterar o mérito da decisão recorrida. Recurso conhecido e provido
parcialmente para dar nova redação ao subitem 8.2 da decisão recorrida. Determinação.
Ciência ao recorrente.

Relatório do Ministro Relator
Na Sessão de 13.03.2002, o Plenário, ao apreciar denúncia versando sobre a contratação
terceirizada de mão-de-obra pelo INSS, decidiu, entre outras medidas, determinar à
Entidade a imediata revisão da Instrução Normativa INSS/DC/ nº 43, de 13.02.2001,
adequando-a ao disposto no Decreto nº 2.217/97, notadamente o art.1º, § 2º (Decisão nº
0201/2002-P). 2.Inconformados com a deliberação proferida por este Colegiado, a
Diretoria Colegiada do INSS interpôs Pedido de reexame contra a Decisão nº
0201/2002, o qual mereceu o seguinte exame por parte da Serur: "5. O exame de
admissibilidade foi efetuado às fls. 216/217, havendo o Ministro-Relator, às fls. 219,
entendido que o recurso deve ser conhecido.
6. Assim, em virtude do disposto nos arts. 33 e 48 da Lei nº 8.443/92, restou atendida,
até a deliberação definitiva do Tribunal, a solicitação de ser atribuído efeito suspensivo
ao recurso. (fls. 1 e 21) DO MÉRITO
7. Quanto ao mérito, o INSS solicita que seja considerada lícita a adequação da IN
INSS/DC nº 43/2001 ao Decreto nº 2.271/97 (erroneamente nomeado de Decreto nº
2.217/97 em sua peça).
8. A seguir, são descritas e analisadas as razões do recurso.
9. Alegação: A decisão impugnada fundamentou-se em um decreto (Decreto nº
99.350/90). Assim, o ato do INSS não viola o princípio da legalidade, muito menos a
norma constitucional. (fls. 3)
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10. Análise: O princípio da legalidade não está adstrito às normas emanadas do poder
legislativo. O Administrador está vinculado a todas as leis em sentido lato, incluindo-se
os decretos, os quais extraem da lei em sentido estrito a sua validade. No caso, os
fundamentos legais do Decreto encontram-se no art.14 da Lei nº 8.029/90 e no art.84,
incisos IV e VI, da Constituição Federal.
11. Assim, a alegação não merece prosperar.
12. Alegação: O Decreto nº 3.838/2001, além de revogar expressamente o Decreto nº
3.081/99, revogou tacitamente o art.3o do Decreto nº 99.350/90. A concessão e
manutenção de benefícios não se encontram mais entre as competências do INSS, pois,
consoante a norma em vigor, cabe ao INSS somente 'promover o reconhecimento, pela
Previdência Social, de direito ao recebimento de benefícios por ela administrados'. O
Decreto nº 3.048/99 já previa a nova possibilidade de atendimento. (fls. 3 a 10)

.................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Identificação
Acórdão 409/2001 - Segunda Câmara

Nome do Documento
AC-0409-25/01-2

Resumo
Representação formulada por unidade técnica do TCU. Possíveis irregularidades
praticadas pelo INSS. Contratação de pessoal sem concurso público. Comprovação da
realização de contrato firmado com a Fundação Universidade de Brasília, mediante
dispensa de licitação, para execução de atividades rotineiras da autarquia. Apresentação
de justificativas insatisfatórias por parte dos responsáveis. Multa.

Grupo/Classe/Colegiado
Grupo I - CLASSE III - 2ª Câmara

Processo
011.244/1999-2

Natureza
Representação

Entidade
Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Interessados
Responsáveis: Crésio de Matos Rolim (ex-Presidente) e Raul Christiano de Sanson
Portella (ex-Diretor de Administração Patrimonial do INSS).

Dados Materiais
ATA 25/2001 DOU de 10/08/2001 INDEXAÇÃO Representação; SECEX 04; INSS;
Fundação; UNB; Contrato; Pessoal; Concurso Público; Contratação Irregular de Pessoal;
Apresentação; Documento; Comprovação; Dispensa de Licitação; Prestação de
Serviços; Serviço Técnico Especializado; Fundamento Legal; Infração; Legislação;
Serviços de Terceiros; Multa; c/ 1 volume

Ementa
Representação. Inclusão em objeto de contrato firmado pelo INSS, com base no art.24,
inciso XIII, da Lei de Licitações, de atividades não vinculadas às finalidades precípuas
da fundação pública contratada. Constituição de processo apartado em virtude de que
parte dos fatos representados referem-se a LUJ de outro Relator. Audiência dos
responsáveis. Rejeição das razões de justificativa. Multa. Determinações.

Relatório do Ministro Relator
Trata-se de Representação contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
formulada pela SECEX/RN, em face de matéria publicada no jornal "Tribuna do Norte",
edição de 16/07/99 (fl. 2), noticiando a contratação de 820 funcionários, pela Autarquia,
sem concurso público.
2.Após análise preliminar da questão pela Unidade Técnica representante, autorizei a
remessa dos autos à 4ª SECEX (fl. 12), para exames aprofundados. Efetuadas as
diligências cabíveis, demonstrou-se que as contratações em comento foram realizadas
pela Fundação Universidade de Brasília – FUB, em virtude do Contrato n° 24/98,
firmado com o INSS, decorrente de dispensa de licitação, nos termos do art.24, inciso
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XIII, da Lei n° 8.666/93, visando à prestação de serviços técnicos especializados
relativos à formulação, implementação e avaliação do Programa de Melhoria do
Atendimento da Previdência Social – PMA.
3.O referido programa, lançado mediante a Portaria n° 4.508/98, em face das Diretrizes
do Plano Diretor da Reforma do Aparelho de Estado, tem por finalidade aprimorar o
sistema de atendimento ao público pelo INSS. Buscando viabilizar sua execução, a
Autarquia firmou diversos contratos e convênios, buscando, entre outros objetivos, a
terceirização de serviços, consoante as disposições do Decreto n° 2.271/97 (dispõe sobre
a contratação de serviços pela Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional e dá outras providências), alegando-se que não se tratava de atividades
desempenhadas por servidores nos assuntos afetos à área de competência legal do INSS
ou que fossem expressamente restritas à execução direta por agente público (fl. 2,
Volume I).
4.O exame dos autos, após novas diligências, denotou a ocorrência de dois fatos
relevantes: - contratação da FUB, mediante dispensa de licitação, com base no art.24,
inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, incluindo-se, indevidamente, no objeto, a execução
indireta de atividades rotineiras executadas nos postos de atendimento da Autarquia, fato
que não possui clara consonância com os requisitos de finalidade exigidos da contratada,
nos termos do fundamento legal adotado para a contratação direta; além disso, a
Cláusula Décima Primeira do Contrato descrevia atividades que não se ajustavam
claramente às exigências do art.1° do Decreto n° 2.271/97 (prestar informações sobre
legislação previdenciária, atualizar cadastros de beneficiários e efetuar acertos em dados
de cadastros nacionais de informações, conceder benefício etc.); - a contratação de
pessoal sem concurso público, pela FUB, para a prestação de serviços em postos do
INSS, ocorrida em 1998, no âmbito do aludido contrato.

.................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 51, DE 4 DE JULHO 2002.
(REJEITADA PELO ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS DE 12/11/2002)

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS DE GUARDA
DE POLÍCIA FEDERAL E DE ANALISTA DE
INFORMAÇÕES POLICIAIS NO QUADRO DE PESSOAL
DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, E DE
DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES NO
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.62 da
Constituição adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Ficam criados, na Carreira Policial Federal, de que trata o art.1º do Decreto-Lei
nº 2.251, de 26 de fevereiro de 1985, reorganizada pela Lei nº 9.266, de 15 de março de 1996, seis
mil cargos, de nível intermediário, de Guarda de Polícia Federal.

Parágrafo único. Os cargos de que trata o caput estão organizados em classes, conforme
disposto no Anexo I.

Art. 2º São atribuições dos ocupantes dos cargos de Guarda de Polícia Federal:
I - realizar o policiamento ostensivo e preventivo, inclusive nas áreas de fronteira,

aeroportuárias e marítimas;
II - garantir a segurança em ações operacionais decorrentes do exercício de

competências da União, especialmente as de inspeção, fiscalização e auditoria; e
III - apoiar, nos aspectos relativos à segurança, os demais cargos da Carreira da Polícia

Federal no cumprimento de suas atribuições.
§ 1º O Poder Executivo regulamentará as atribuições privativas previstas neste artigo,

podendo cometer aos ocupantes do cargo de Guarda de Polícia Federal outras atribuições, desde que
compatíveis com atividades de segurança.

§ 2º O ato referido no parágrafo anterior disporá também sobre os critérios gerais a
serem observados pelos ocupantes dos cargos de Guarda de Polícia Federal, quando no exercício de
suas atribuições junto aos órgãos e entidades federais que exerçam poder de polícia.
.................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 52, DE 4 DE JULHO 2002.
(ESTA MEDIDA PROVISORIA FOI REJEITADA (REJE),ATRAVES DE ATO DO

PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS)

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CARREIRA DE
SUPERVISÃO DO SISTEMA DE SAÚDE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica criada no Quadro de Pessoal do Ministério da Saúde a Carreira de
Supervisão do Sistema de Saúde, composta pelo cargo de Especialista em Supervisão e Avaliação
do Sistema de Saúde, de nível superior, na forma desta Medida Provisória.

§ 1º Ficam criados na Carreira de Supervisão do Sistema de Saúde quatrocentos cargos
efetivos de Especialista em Supervisão e Avaliação do Sistema de Saúde.

§ 2º O regulamento disporá sobre a lotação e o exercício dos servidores ocupantes dos
cargos a que se refere o parágrafo anterior.

Art. 2º São atribuições do cargo de Especialista em Supervisão e Avaliação do Sistema
de Saúde:

I - desenvolver auditoria analítica e operativa, verificando a adequação, a qualidade e a
resolutividade da assistência à saúde prestada ao usuário em decorrência do sistema de saúde;

II - verificar, acompanhar, e supervisionar os processos finalísticos e de apoio técnico
inerentes ao sistema de saúde;

III - avaliar os procedimentos administrativos e operacionais das atividades auditadas, de
forma a verificar o grau de conformidade dos processos de trabalho;

IV - identificar situações em desacordo com os padrões estabelecidos em normas e
legislação específica de atenção à saúde, proporcionando ações orientadoras e corretivas,
promovendo a melhoria dos processos e redução dos custos;

V - identificar irregularidades e recomendar ações saneadoras ou medidas corretivas;
VI - aferir o impacto e os resultados da assistência à saúde, considerando os planos e

objetivos definidos no Sistema Único de Saúde;
VII - proceder à análise e avaliação dos dados obtidos, gerando informações que

contribuam para o planejamento e o aperfeiçoamento das ações de saúde;
VIII - apoiar e subsidiar as atividades de controle e de auditoria;
IX - colaborar na definição de estratégias de execução das atividades de controle e

avaliação, sob o aspecto da melhoria contínua e aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde;
X - prestar cooperação técnica aos níveis estadual e municipal do Sistema de Saúde nas

áreas específicas de controle, auditoria e avaliação;
XI - propor medidas regulamentadoras para o aprimoramento do sistema de saúde; e
XII - verificar e assegurar a correta aplicação dos dispositivos legais e regulamentares

que regem o Sistema Único de Saúde.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000.

ESTABELECE NORMAS DE FINANÇAS PÚBLICAS
VOLTADAS PARA A RESPONSABILIDADE NA GESTÃO
FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

...............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

...............................................................................................................................................................

Art. 16.  A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária
e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de
diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas
da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam
ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que
se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não
infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do "caput" será acompanhada das premissas e
metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do "caput" constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art.182 da Constituição.

Subseção I
 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado
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Art. 17.  Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de
lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de
sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o "caput" deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art.16 e demonstrar a origem dos recursos para
seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de que
a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo
referido no § 1º do art.4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as premissas
e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as
demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das
medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao
reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art.37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

Seção II
 Das Despesas com Pessoal

Subseção I
 Definições e Limites

Art. 18.  Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com
pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas,
relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de
Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e
variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais,
gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e
contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de
Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente do
Senado Federal, nos termos do parágrafo único do Art. 52 do Regimento Comum, promulgo a
seguinte

R E S O L U Ç Ã O Nº 1, DE 2002-CN

DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO, PELO CONGRESSO
NACIONAL, DAS MEDIDAS PROVISÓRIAS A QUE SE
REFERE O ART. 62 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONGRESSO NACIONAL RESOLVE:

Art. 1º Esta Resolução é parte integrante do Regimento Comum e dispõe sobre a
apreciação, pelo Congresso Nacional, de Medidas Provisórias adotadas pelo Presidente da
República, com força de lei, nos termos do Art. 62 da Constituição Federal.

Art. 2º Nas 48 (quarenta e oito) horas que se seguirem à publicação, no Diário Oficial da
União, de Medida Provisória adotada pelo Presidente da República, a Presidência da Mesa do
Congresso Nacional fará publicar e distribuir avulsos da matéria e designará Comissão Mista para
emitir parecer sobre ela.

§ 1º No dia da publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União, o seu texto
será enviado ao Congresso Nacional, acompanhado da respectiva Mensagem e de documento
expondo a motivação do ato.

§ 2º A Comissão Mista será integrada por 12 (doze) Senadores e 12 (doze) Deputados e
igual número de suplentes, indicados pelos respectivos Líderes, obedecida, tanto quanto possível, a
proporcionalidade dos partidos ou blocos parlamentares em cada Casa.

§ 3º O número de membros da Comissão Mista estabelecido no § 2º é acrescido de mais
uma vaga na composição destinada a cada uma das Casas do Congresso Nacional, que será
preenchida em rodízio, exclusivamente, pelas bancadas minoritárias que não alcancem, no cálculo
da proporcionalidade partidária, número suficiente para participar da Comissão (Res. nº 2, de 2000-
CN).

§ 4º A indicação pelos Líderes deverá ser encaminhada à Presidência da Mesa do
Congresso Nacional até as 12 (doze) horas do dia seguinte ao da publicação da Medida Provisória
no Diário Oficial da União.

§ 5º Esgotado o prazo estabelecido no § 4, sem a indicação, o Presidente da Mesa do
Congresso Nacional fará a designação dos integrantes do respectivo partido ou bloco, recaindo essa
sobre o Líder e, se for o caso, os Vice-Líderes.

§ 6º Quando se tratar de Medida Provisória que abra crédito extraordinário à lei
orçamentária anual, conforme os arts. 62 e 167, § 3, da Constituição Federal, o exame e o parecer
serão realizados pela Comissão Mista prevista no Art. 166, § 1º, da Constituição, observando-se os
prazos e o rito estabelecidos nesta Resolução.
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§ 7º A constituição da Comissão Mista e a fixação do calendário de tramitação da
matéria poderão ser comunicadas em sessão do Senado Federal ou conjunta do Congresso Nacional,
sendo, no primeiro caso, dado conhecimento à Câmara dos Deputados, por ofício, ao seu Presidente.

Art. 3º Uma vez designada, a Comissão terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
sua instalação, quando serão eleitos o seu Presidente e o Vice-Presidente, bem como designados os
Relatores para a matéria.

§ 1º Observar-se-á o critério de alternância entre as Casas para a Presidência das
Comissões Mistas constituídas para apreciar Medidas Provisórias, devendo, em cada caso, o Relator
ser designado pelo Presidente dentre os membros da Comissão pertencentes à Casa diversa da sua.

§ 2º O Presidente e o Vice-Presidente deverão pertencer a Casas diferentes.
§ 3º O Presidente designará também um Relator Revisor, pertencente à Casa diversa da

do Relator e integrante, preferencialmente, do mesmo Partido deste.
§ 4º Compete ao Relator Revisor exercer as funções de relatoria na Casa diversa da do

Relator da Medida Provisória.
§ 5º O Presidente designará outro membro da Comissão Mista para exercer a relatoria na

hipótese de o Relator não oferecer o relatório no prazo estabelecido ou se ele não estiver presente à
reunião programada para a discussão e votação do parecer, devendo a escolha recair sobre
Parlamentar pertencente à mesma Casa do Relator e também ao mesmo Partido deste, se houver
presente na reunião da Comissão outro integrante da mesma bancada partidária.

§ 6º Quando a Medida Provisória estiver tramitando na Câmara dos Deputados ou no
Senado Federal, a substituição de Relator ou Relator Revisor, na hipótese de ausência, ou a
designação desses, no caso de a Comissão Mista não haver exercido a prerrogativa de fazê-lo, será
efetuada de acordo com as normas regimentais de cada Casa.

Art. 4º Nos 6 (seis) primeiros dias que se seguirem à publicação da Medida Provisória
no Diário Oficial da União, poderão a ela ser oferecidas emendas, que deverão ser protocolizadas na
Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.

§ 1º Somente poderão ser oferecidas emendas às Medidas Provisórias perante a
Comissão Mista, na forma deste artigo.

§ 2º No prazo de oferecimento de emendas, o autor de projeto sob exame de qualquer
das Casas do Congresso Nacional poderá solicitar à Comissão que ele tramite, sob a forma de
emenda, em conjunto com a Medida Provisória.

§ 3º O projeto que, nos termos do § 2º, tramitar na forma de emenda à Medida
Provisória, ao final da apreciação desta, será declarado prejudicado e arquivado, exceto se a Medida
Provisória for rejeitada por ser inconstitucional, hipótese em que o projeto retornará ao seu curso
normal.

§ 4º É vedada a apresentação de emendas que versem sobre matéria estranha àquela
tratada na Medida Provisória, cabendo ao Presidente da Comissão o seu indeferimento liminar.

§ 5º O autor da emenda não aceita poderá recorrer, com o apoio de 3 (três) membros da
Comissão, da decisão da Presidência para o Plenário desta, que decidirá, definitivamente, por
maioria simples, sem discussão ou encaminhamento de votação.

§ 6º Os trabalhos da Comissão Mista serão iniciados com a presença, no mínimo, de 1/3
(um terço) dos membros de cada uma das Casas, aferida mediante assinatura no livro de presenças, e
as deliberações serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos membros de
cada uma das Casas.
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Art. 5º A Comissão terá o prazo improrrogável de 14 (quatorze) dias, contado da
publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União para emitir parecer único,
manifestando-se sobre a matéria, em itens separados, quanto aos aspectos constitucional, inclusive
sobre os pressupostos de relevância e urgência, de mérito, de adequação financeira e orçamentária e
sobre o cumprimento da exigência prevista no § 1º do Art. 2º.

§ 1º O exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das Medidas
Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da
implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a
conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do plano plurianual, a lei
de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União.

§ 2º Ainda que se manifeste pelo não atendimento dos requisitos constitucionais ou pela
inadequação financeira ou orçamentária, a Comissão deverá pronunciar-se sobre o mérito da Medida
Provisória.

§ 3º Havendo emenda saneadora da inconstitucionalidade ou injuridicidade e da
inadequação ou incompatibilidade orçamentária ou financeira, a votação far-se-á primeiro sobre ela.

§ 4º Quanto ao mérito, a Comissão poderá emitir parecer pela aprovação total ou parcial
ou alteração da Medida Provisória ou pela sua rejeição; e, ainda, pela aprovação ou rejeição de
emenda a ela apresentada, devendo concluir, quando resolver por qualquer alteração de seu texto:

I - pela apresentação de projeto de lei de conversão relativo à matéria; e
II - pela apresentação de projeto de decreto legislativo, disciplinando as relações

jurídicas decorrentes da vigência dos textos suprimidos ou alterados, o qual terá sua tramitação
iniciada pela Câmara dos Deputados.

§ 5º Aprovado o parecer, será este encaminhado à Câmara dos Deputados, acompanhado
do processo e, se for o caso, do projeto de lei de conversão e do projeto de decreto legislativo
mencionados no § 4º.

Art. 6º A Câmara dos Deputados fará publicar em avulsos e no Diário da Câmara dos
Deputados o parecer da Comissão Mista e, a seguir, dispensado o interstício de publicação, a
Medida Provisória será examinada por aquela Casa, que, para concluir os seus trabalhos, terá até o
28º (vigésimo oitavo) dia de vigência da Medida Provisória, contado da sua publicação no Diário
Oficial da União.

§ 1º Esgotado o prazo previsto no caput do Art. 5º, o processo será encaminhado à
Câmara dos Deputados, que passará a examinar a Medida Provisória.

§ 2º Na hipótese do § 1º, a Comissão Mista, se for o caso, proferirá, pelo Relator ou
Relator Revisor designados, o parecer no Plenário da Câmara dos Deputados, podendo estes, se
necessário, solicitar para isso prazo até a sessão ordinária seguinte.

§ 3º Na hipótese do § 2º, se o parecer de Plenário concluir pela apresentação de Projeto
de Lei de Conversão, poderá, mediante requerimento de Líder e independentemente de deliberação
do Plenário, ser concedido prazo até a sessão ordinária seguinte para a votação da matéria.

Art 7º Aprovada na Câmara dos Deputados, a matéria será encaminhada ao Senado
Federal, que, para apreciá-la, terá até o 42º (quadragésimo segundo) dia de vigência da Medida
Provisória, contado da sua publicação no Diário Oficial da União.
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§ 1º O texto aprovado pela Câmara dos Deputados será encaminhado ao Senado Federal
em autógrafos, acompanhado do respectivo processo, que incluirá matéria eventualmente rejeitada
naquela Casa.

§ 2 º Esgotado o prazo previsto no caput do Art. 6º, sem que a Câmara dos Deputados
haja concluída a votação da matéria, o Senado Federal poderá iniciar a discussão dessa, devendo
votá-la somente após finalizada a sua deliberação naquela Casa (CF. Art. 62, § 8º).

§ 3º Havendo modificação no Senado Federal, ainda que decorrente de restabelecimento
de matéria ou emenda rejeitada na Câmara dos Deputados, ou de destaque supressivo, será esta
encaminhada para exame na Casa iniciadora, sob a forma de emenda, a ser apreciada em turno
único, vedadas quaisquer novas alterações.

§ 4º O prazo para que a Câmara dos Deputados aprecie as modificações do Senado
Federal é de 3 (três) dias.

§ 5º Aprovada pelo Senado Federal Medida Provisória, em decorrência de preferência
sobre projeto de lei de conversão aprovado pela Câmara dos Deputados, o processo retornará à esta
Casa, que deliberará, exclusivamente, sobre a Medida Provisória ou o projeto de lei de conversão
oferecido a esta pelo Senado Federal.

§ 6º Aprovado pelo Senado Federal, com emendas, projeto de lei de conversão oferecido
pela Câmara dos Deputados, o processo retornará à Câmara dos Deputados, que deliberará sobre as
emendas, vedada, neste caso, a apresentação, pelo Senado Federal, de projeto de lei de conversão.

§ 7º Aplicam-se, no que couber, os demais procedimentos de votação previstos nos
Regimentos Internos de cada Casa.

Art 8º O Plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional decidirá, em
apreciação preliminar, o atendimento ou não dos pressupostos constitucionais de relevância e
urgência de Medida Provisória ou de sua inadequação financeira ou orçamentária, antes do exame
de mérito, sem a necessidade de interposição de recurso, para, ato contínuo, se for o caso, deliberar
sobre o mérito.

Parágrafo único. Se o Plenário da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal decidir
no sentido do não atendimento dos pressupostos constitucionais ou da inadequação financeira ou
orçamentária da Medida Provisória, esta será arquivada.

Art. 9º Se a Medida Provisória não for apreciada em até 45 (quarenta e cinco) dias
contados de sua publicação no Diário Oficial da União, entrará em regime de urgência,
subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se
ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas do Plenário da Casa em que estiver
tramitando.

Art 10. Se a Medida Provisória não tiver sua votação encerrada nas 2 (duas) Casas do
Congresso Nacional, no prazo de 60 (sessenta) dias de sua publicação no Diário Oficial da União,
estará automaticamente prorrogada uma única vez a sua vigência por igual período.

§ 1º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória será comunicada em Ato
do Presidente da Mesa do Congresso Nacional publicado no Diário Oficial da União.

§ 2º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória não restaura os prazos da
Casa do Congresso Nacional que estiver em atraso, prevalecendo a seqüência e os prazos
estabelecidos nos arts. 5º, 6º e 7º.
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Art. 11. Finalizado o prazo de vigência da Medida Provisória, inclusive o seu prazo de
prorrogação, sem a conclusão da votação pelas 2 (duas) Casas do Congresso Nacional, ou aprovado
projeto de lei de conversão com redação diferente da proposta pela Comissão Mista em seu parecer,
ou ainda se a Medida Provisória for rejeitada, a Comissão Mista reunir-se-á para elaborar projeto de
decreto legislativo que discipline as relações jurídicas decorrentes da vigência de Medida Provisória.

§ 1º Caso a Comissão Mista ou o relator designado não apresente projeto de decreto
legislativo regulando as relações jurídicas decorrentes de Medida Provisória não apreciada,
modificada ou rejeitada no prazo de 15 (quinze) dias, contado da decisão ou perda de sua vigência,
poderá qualquer Deputado ou Senador oferecê-lo perante sua Casa respectiva, que o submeterá à
Comissão Mista, para que esta apresente o parecer correspondente.

§ 2º Não editado o decreto legislativo até 60 (sessenta) dias após a rejeição ou a perda de
eficácia de Medida Provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados
durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

§ 3º A Comissão Mista somente será extinta após a publicação do decreto legislativo ou
do transcurso do prazo de que trata o § 2º.

Art. 12. Aprovada Medida Provisória, sem alteração de mérito, será o seu texto
promulgado pelo Presidente da Mesa do Congresso Nacional para publicação, como Lei, no Diário
Oficial da União.

Art. 13. Aprovado projeto de lei de conversão será ele enviado, pela Casa onde houver
sido concluída a votação, à sanção do Presidente da República.

Art. 14. Rejeitada Medida Provisória por qualquer das Casas, o Presidente da Casa que
assim se pronunciar comunicará o fato imediatamente ao Presidente da República, fazendo publicar
no Diário Oficial da União ato declaratório de rejeição de Medida Provisória.

Parágrafo único. Quando expirar o prazo integral de vigência de Medida Provisória,
incluída a prorrogação de que tratam os §§ 3º e 7º do Art. 62 da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, o Presidente da Mesa do Congresso Nacional
comunicará o fato ao Presidente da República, fazendo publicar no Diário Oficial da União ato
declaratório de encerramento do prazo de vigência de Medida Provisória.

Art. 15. A alternância prevista no § 1º do Art. 3º terá início, na primeira Comissão a ser
constituída, após a publicação desta Resolução, com a Presidência de Senador e Relatoria de
Deputado.

Art. 16. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal adaptarão os seus Regimentos
Internos com vistas à apreciação de Medidas Provisórias pelos respectivos Plenários de acordo com
as disposições e os prazos previstos nesta Resolução.

Art. 17. Norma específica disporá sobre o funcionamento das Comissões Mistas de que
tratam os arts. 2º a 5º desta Resolução.

Art. 18. Os prazos previstos nesta Resolução serão suspensos durante o recesso do
Congresso Nacional, sem prejuízo da plena eficácia de Medida Provisória.
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Parágrafo único. Se for editada Medida Provisória durante o período de recesso do
Congresso Nacional, a contagem dos prazos ficará suspensa, iniciando-se no primeiro dia de sessão
legislativa ordinária ou extraordinária que se seguir à publicação de Medida Provisória.

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da Casa a que pertencer
o Relator de Medida Provisória encaminhará aos Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias
de sua publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e orçamentária de
Medida Provisória.

Art. 20. Às Medidas Provisórias em vigor na data da publicação da Emenda
Constitucional nº 32, de 2001, aplicar-se-ão os procedimentos previstos na Resolução nº 1, de 1989-
CN.

§ 1º São mantidas em pleno funcionamento as Comissões Mistas já constituídas,
preservados os seus respectivos Presidentes, Vice-Presidentes e Relatores, e designados Relatores
Revisores, resguardada aos Líderes a prerrogativa prevista no Art. 5º do Regimento Comum.

§ 2º São convalidadas todas as emendas apresentadas às edições anteriores de Medida
Provisória.

§ 3º São convalidados os pareceres já aprovados por Comissão Mista.

Art. 21. Ao disposto nesta Resolução não se aplica o Art. 142 do Regimento Comum.

Art. 22. Revoga-se a Resolução nº 1, de 1989-CN, prorrogando-se a sua vigência apenas
para os efeitos de que trata o Art. 20.

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 8 de maio de 2002
SENADOR RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal


